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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 104/2017

Por ordem superior se torna público que, por notifi-
cação de 22 de abril de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Nicarágua formulado uma objeção à adesão 
do Kosovo à Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

Objeção

Nicarágua, 19 -04 -2016

Nicarágua deseja informar o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, na sua qualidade 
de depositário da [...] Convenção, que não considera que o 
Kosovo seja um Estado soberano e não o reconhece como 
tal. Assim sendo, o Kosovo não pode ser tratado como um 
Estado nos termos do artigo 12.º da Convenção Apostila. 
À luz do que precede, Nicarágua opõe -se à adesão do 
Kosovo à Convenção de 5 de outubro de 1961 relativa à 
Supressão da Exigência da Legalidade dos Atos Públicos 
Estrangeiros.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 
1.ª série, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de 
dezembro de 1968, conforme o Aviso publicado no 
Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto 
dos Representantes das Regiões Autónomas da Madeira 
e dos Açores poderão subdelegar nos Procuradores da 
República Coordenadores das Procuradorias da Repú-
blica sedeadas nessas Regiões Autónomas as referidas 
competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 31 de agosto de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 268/2017
de 6 de setembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo en-
tre a Associação Comercial do Distrito de Aveiro (ACA) e o 
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios 
e Serviços de Portugal e outro.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Comercial do Distrito de Aveiro (ACA) e o CESP — Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 3, de 22 de janeiro de 2017, abran-
gem as relações de trabalho entre empregadores que no 
distrito de Aveiro se dediquem à atividade comercial e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações do 
referido contrato coletivo às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas as-
sociações outorgantes que na respetiva área e âmbito exer-
çam a atividade de comércio retalhista, exceto de veículos 
automóveis e motociclos e de combustível para veículos 
a motor em estabelecimentos especializados, observando 
o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
27 de junho de 2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através das estruturas 
representadas, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 3 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

A tabela salarial da convenção prevê retribuições in-
feriores ao valor da retribuição mínima mensal garantida 
(RMMG) em vigor. Considerando que a RMMG pode ser 
objeto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho (CT), as 
referidas retribuições apenas são objeto de extensão para 
abranger situações em que a RMMG resultante da redução 
seja inferior àquelas.

A extensão anterior da convenção não abrange as rela-
ções de trabalho tituladas por empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante com atividade em 
estabelecimentos qualificados como unidades comerciais 
de dimensão relevante, segundo os critérios então definidos 
pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, as quais são 
abrangidas pelo contrato coletivo entre a Associação Por-
tuguesa de Empresas de Distribuição — APED e diversas 
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associações sindicais e pela respetiva portaria de extensão. 
Considerando que a referida qualificação é adequada e 
que não suscitou a oposição dos interessados na extensão 
anterior, mantêm -se os critérios de distinção entre pequeno/
médio comércio a retalho e a grande distribuição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no BTE, n.º 13, de 8 de abril de 2017, na se-
quência do qual a Associação Empresarial do Concelho 
de Santa Maria da Feira (AEF), a Associação Empresarial 
do Concelho de Oliveira de Azeméis, a Associação Em-
presarial de Cambra e Arouca e o Clube de Empresários 
de São João da Madeira e a Associação Comercial de 
São João da Madeira deduziram oposição alegando, em 
síntese, que o alargamento das condições previstas na 
convenção, na parte em que faz depender a aplicação da 
convenção da emissão de um certificado pela associação 
de empregadores outorgante, previsto no artigo 2.º do 
Anexo III da convenção, impõe custos e penalizações 
injustificáveis para as empresas não filiadas na ACA, 
promovendo simultaneamente o financiamento daquela 
e o afastamento dos associados das associações conce-
lhias, para além de criar situações de desigualdade para 
as empresas que não paguem o referido certificado, que 
ficam isentos da aplicação da convenção, gravosas para 
a competitividade do setor e o bom funcionamento das 
empresas da região.

Considerando que o «Anexo III — Enquadramento e 
pressupostos/Regulamento de aplicação do CEL — Certifi-
cado de Enquadramento Laboral» da convenção a estender, 
na parte em que confere à ACA a competência para emissão 
do certificado conflitua com normas legais imperativas 
plasmadas no CT, nomeadamente com o disposto no n.º 3 
do artigo 443.º, porquanto permite a prestação de serviços 
a não associados e a intervenção no mercado; a interpre-
tação no sentido de que a aplicação da extensão depende 
da emissão do referido certificado, contraria a natureza e 
o fim que se destina a emissão da portaria de extensão, 
designadamente o preceituado nos artigos 485.º e 514.º do 
CT; no plano convencional o clausulado do Anexo III tem 
caráter obrigacional e não normativo; a obrigatoriedade do 
certificado para os empregadores não filiados pela ACA 
permite colocar em crise o princípio da liberdade de inscri-
ção em associação de empregadores, afrontado o estatuído 
no n.º 3 do artigo 444.º do CT; O IAPMEI — Agência 
para a Competitividade e Inovação, I. P., pronunciou -se 
no sentido de que embora a emissão do certificado repli-
que uma atribuição que constitui uma competência que 
lhe é legalmente conferida a título exclusivo, não deve a 
emissão do referido documento dar azo a qualquer conflito 
desnecessário com a Certificação de micro, pequena e 
médias empresas (PME); considerando ainda que o n.º 4 
do artigo 1.º do projeto de portaria excluía do âmbito da 
extensão as disposições contrárias a normas legais impe-
rativas; clarifica -se expressamente no referido articulado 
que o disposto no artigo 2.º, 2.ª parte, e nos artigos 5.º a 
11.º do «Anexo III — Enquadramento e pressupostos/Re-
gulamento de aplicação do CEL — Certificado de Enqua-
dramento Laboral» da convenção não é objeto de extensão, 
na parte em que faz depender a aplicação da extensão da 
emissão do CEL — Certificado de enquadramento laboral.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas 
em convenção coletiva, nomeadamente o critério previsto 

na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do contrato coletivo entre a Associação Comercial 
do Distrito de Aveiro (ACA) e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 3, de 22 de janeiro de 2017, são estendidas 
no distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de comércio retalhista abrangida pela 
convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
disponham de uma área de venda contínua de comércio a 
retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior a 
4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
pertencentes a empresa ou grupo de empresas que tenha, a 
nível nacional, uma área de venda acumulada de comércio 
a retalho alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo de empresas que tenha, a nível 
nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior 
a 25 000 m2.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida apenas são objeto de ex-
tensão nas situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

4 — Não são objeto de extensão as disposições contrá-
rias a normas legais imperativas, designadamente o disposto 
no artigo 2.º, 2.ª parte, e nos artigos 5.º a 11.º do «Anexo 
III — Enquadramento e pressupostos/Regulamento de apli-
cação do CEL — Certificado de Enquadramento Laboral» 
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da convenção, na parte em que faz depender a aplicação 
da extensão da emissão do CEL — Certificado de enqua-
dramento laboral.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 24 de agosto de 2017. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto-Lei n.º 112/2017
de 6 de setembro

O Decreto -Lei n.º 222/2015, de 8 de outubro, estabelece 
o regime jurídico do ordenamento e da gestão sustentável 
dos recursos aquícolas das águas interiores, regulamen-
tando a pesca e a aquicultura nessas águas.

O presente decreto -lei tem como objetivo proceder à 
simplificação e consolidação do regime jurídico em vigor, 
através da clarificação e adaptação de algumas das suas 
normas bem como da integração no corpo do diploma 
de várias matérias anteriormente previstas na forma de 
portaria e deliberação.

No que respeita à simplificação e desmaterialização 
de procedimentos, foi colocado um particular ênfase na 
utilização de modelos próprios, com uma estrutura pre-
definida e formatada, para os pedidos de autorização ou 
licenciamento, a submeter preferencialmente por meios 
eletrónicos.

Relativamente à permissão da captura, transporte e de-
tenção de espécies aquícolas para fins didáticos, técnicos 
e científicos, esta será efetuada no âmbito de um procedi-
mento administrativo único, com um único pedido e um 
único relatório relativo à legislação da pesca, bem como 
a outras normas relativas à conservação da natureza e da 
biodiversidade.

Procedeu -se igualmente à articulação das normas apli-
cáveis à aquicultura e detenção de espécies aquícolas em 
cativeiro com fins não comerciais com a legislação relativa 
à modernização administrativa do procedimento de licen-
ciamento, nomeadamente no que respeita à desmateriali-
zação dos respetivos processos, existência de um gestor 
de processo e de um título único, o Título de Atividade 
Aquícola.

Com vista ao incremento de medidas de ordenamento e 
gestão dos recursos aquícolas de águas interiores a apoiar 
pelo Fundo Florestal Permanente, determina -se, para este 
efeito, a afetação de verbas provenientes das receitas ob-
tidas com a execução do presente decreto -lei, para o fi-
nanciamento de projetos ou ações objeto de protocolo a 
estabelecer nessas áreas.

Acresce ainda que existem matérias regulamentadas 
no Decreto n.º 44 623, de 10 de outubro de 1962, que não 
foram contempladas na norma transitória do Decreto -Lei 
n.º 222/2015, de 8 de outubro, para as quais se tornou 
necessário encontrar igualmente uma solução transitória.

Tendo em consideração as alterações acima referidas, 
é revogado o Decreto -Lei n.º 222/2015, de 8 de outubro.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 7/2008, de 15 de fevereiro, alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 221/2015, de 8 de outubro, e nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico 
do ordenamento e da gestão sustentável dos recursos aquí-
colas das águas interiores, e regulamenta a pesca nessas 
águas e a aquicultura praticada nos postos aquícolas do 
Estado ou em unidades de aquicultura ou de detenção de 
espécies aquícolas em cativeiro com fins não comerciais, 
designadamente ornamentais, didáticos, técnicos ou cien-
tíficos e para autoconsumo.

2 — O regime previsto no presente decreto -lei não pre-
judica a aplicabilidade dos regimes específicos constantes 
dos regulamentos de pesca em troços de rios internacio-
nais.

Artigo 2.º
Âmbito territorial

O presente decreto -lei aplica -se a todas as águas in-
teriores superficiais, públicas ou particulares do territó-
rio continental, tal como definidas na Lei n.º 7/2008, de 
15 de fevereiro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 221/2015, de 8 de outubro.

Artigo 3.º
Definições

Para os efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
considera -se:

a) «Albufeiras de águas públicas de serviço público clas-
sificadas», as albufeiras previstas na alínea a) do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 107/2009, de 15 de maio, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março;

b) «Alteração estrutural», a mudança de uma ou mais 
infraestruturas constituintes de unidade de aquicultura 
ou de detenção de espécies aquícolas em cativeiro, não 
se incluindo as operações de reparação, manutenção ou 
substituição de componentes do sistema;

c) «Alteração funcional», a mudança da espécie ou fase 
do ciclo de vida explorado bem como do produto aquícola, 
relativamente aos autorizados;

d) «Balança ou ratel», o aparelho de rede de espera 
de fundo destinado à captura de lagostim de água doce, 
constituído por um ou dois aros metálicos aos quais está 
fixa uma rede em forma de saco onde é colocado o isco, 
sendo o aparelho sustentado por cabos de forma a que, 
quando içado, constitua uma armadilha;

e) «Cana de pesca», o aparelho constituído por linha 
e anzol manobrado por intermédio de uma cana ou vara, 
equipada ou não com carreto ou tambor;


